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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 103/2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Elricelio Monteiro Oliveira.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNCrA: Rua Lajeto, n' 08, Bairro Zumbi dos Palmares,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 33.000.093/000í-03 IxscnrçÀo Esrloulr-: 05.408.0í4-2

Foxa: (92) 99362-0011 E-unrl: elnrceuou@uorMAlL.coM

Rf,GrsrRo No IP AAI/I: 1012.0712 PRocESso Ns: 405212022-26

ArrvrDADE: Desdobro Secundário da Madeira - Fabricação de embalagens de
madeira.

LocALrzAÇÃo DA ArrvtDADE: Rua Lajeto, n" 08, Bairro Zumbi dos Palmares, nas
coordenadas geográficas: -03'04'45,1 í 1" e -59"56'40,817", Manaus -AM.

Frxulu»r: Autorizar a fabricação de embalagens de madeira - reciclagem de
paletes de madeira.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRAD,roon: Pequeno PoRTE: Pequeno

Pnlzo or vllroADE DEsrA LtcENÇA: 03 ANos.

Atenção:
. Esta licença é composta de 12 restriçõcs e/ou condições constatrtes tro yerso, cujo nío

cumprimento/ateDdimento sujeitsrá a süa invalidaçio c/oü as penelidrdes previstas em normrs.
. Estr licenç8 nâo comprova trem substitui o documento de propriedade, de possc ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permstreccr râ localização ds atividâde e exposta de formr visível (frenlc e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N' IO3/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectivà concessão da mesma, só tení validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. ldentificar a Área do empreendimento com placa, conforme (Modelo IPAAM)
3. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo

de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de

2012:.
4. A presente Licença estii sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n" .4O52 I 2022 -2 6.

5. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o

interessado.
6. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança

de qualquer um destes itens.
7.' Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
8. Cumprir com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projeto de

lmplantação.
9. O armazenamento tempoúrio dos resíduos do empreendimento deverá ser realizado em

local apropriado na área do empreendimento, devendo ser retirado (comercializado e

doado) periodicamente, conforme Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos

Industriais - PGRSI simplificado aprovado pelo IPAAM. durante o periodo de rigência
desta licença.

10. É proibido o lançamento de resíduos e sua queima a céu aberto ou em recipientes,

instalações e equipamentos não licenciados para esta finalidade, conforme Art. 47 da Lei
n" 12.305/2010 ou em desacordo com o projeto aprovado.

I l. Enviar a este IPAAM, quando da solicitação de renovação da Licença os comprovantes de

destinação final dop resíduos industriais.
12. O detentor e o responsável técnico do empreendimento se sujeitam às sanções

administrativas na medida de sua culpabilidade.


